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A  vereadora  que  esta  subscreve,  nos  temos  regimentais,  INDICA,  por
intermédio  de Vossa Excelência,  aos  senhores Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito
Municipal, e Michele dos Santos Farina, Diretora do Departamento Municipal
da  Saúde,  que  sejam  realizados  os  estudos  e  tomadas  as  devidas  providências,
objetivando  que  as  UBSs  do  município  de  Buritama,  UBS  11  da Família Nicola
Laveccriia e UBS IH da Família Jaime Pinto Cunha, passem a ter os seus horários de
atendimento estendido para, no mínimo, até às  19 horas, de segunda a sexta-feira,
com todas as suas estruturas fimcionando regularmente, inclusive, com as equipes
da Saúde da Família, o Centro de Especialidades Odontológicas, enfim, com toda a
sua estrutura disposta para melhor atendimento à popu|ação que, devido ao horário
do seu trabalho que geralmente ocorre no mesmo horário do fimcionamento atual
das UBSs, não tem tempo. de ir até lá para cuidar da sua própria saúde,  seja para
tomar uma vacina, realizar uma consulta ou até mesmo pedir algurB exames.

Tal  solicitação  se  justifica  e  se  fimdamenta,  tendo  em  vista  que  vários
mum'cipes vieram até a mim pedindo a extensão do horário de atendimento das nossas
UBSs, devido ao fato de estarem em horário de trabalho e não poderem dar maior
atenção  na  sua  saúde.  E  com  o  horário  estendido  até  às^  19  horas,  no  mínimo,  o
trabalhador dé Buritama poderá estar ffequentando este ambiente e cuidando da sua

própria saúde, seja para prevenção ou não, e passando nas mãos dos nossos excelentes
profissionais que ali atendem com tanta atenção, carinho e cuidado.

Espero  contar  com  a  sensibilidade  dos  senhores  Tiago  Luiz  de  Oliveira,
Prefeito   Municipal,   e   Michele   dos   Santos   Farina,   Diretora   do   Departamento
Municipal  de  Saúde,  no  sentido  de  acatarem  de  imediato  esta  nossa  indicação
sugerida, determinando de pronto a sua execução.
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